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EMENTA: Institui o Novembro Negro Município 

de Petrolina, incluindo-o no calendário oficial da 

Prefeitura e reconhece a data de 20 de Novembro 

como a data comemorativa para o povo negro do 

Município, revoga a Lei Nº 915/1999 e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica instituído o Novembro Negro, a realizar-se em todo mês de novembro de cada ano, no 

município de Petrolina. 

 

Art. 2º - Fica reconhecida a data de 20 de novembro de como a data comemorativa para a Comunidade 

Negra do Município de Petrolina. 

 

Art. 3º - A programação do Novembro Negro será organizada pela prefeitura conjuntamente com 

entidades e organizações do movimento negro. 

 

Art. 4º - Durante a realização do Novembro Negro deverão ocorrer atividades e debates nas Escolas 

Públicas Municipais, bem como nos mais diversos órgãos do município e espaços da sociedade civil 

que tenham como principal intuito a afirmação da importância histórica, social e cultural de negros e 

negras na formação do Brasil, bem como, a conscientização para o enfrentamento do racismo, das 

desigualdades raciais e a promoção de políticas públicas afirmativas e de igualdade social para a 

população negra.  

 

Art. 5º - O município deverá buscar a interdisciplinaridade com o conjunto da sociedade petrolinense 

organizada, buscando o apoio de Universidades, faculdades, bem como de outras entidades para a 

realização, divulgação e fortalecimento das atividades. 

 

Art. 6º - O dia 20 de novembro e o Novembro Negro constarão no calendário oficial de eventos do 

município. 

 

Art. 7º - Para efeitos desta lei fica revogada a Lei Nº 915/1999. 

 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 
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A História do Brasil é marcada por profunda violência e desigualdades que sacrificaram, 

principalmente, a vida e a dignidade de negros e negras, tendo na escravidão o seu maior fundamento. 
Lamentavelmente, essa situação continua atualizada através das mais variadas formas de racismo, 

discriminação, intolerâncias e exclusões da população negra do acesso a direitos básicos e a espaços de 

poder, geralmente ocupados por brancos e seguimentos da elite que mantém estruturas históricas do 

racismo.  

Dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio Contínua, de 2016, realizada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) apontam que, juntos, pretos e pardos compõem 

54,9% da população brasileira. Mesmo assim, são os mais atingidos pela desigualdade racial e social: 

entre os negros, as taxas de analfabetismo e desemprego são maiores; e os rendimentos médios, 

menores.  Segundo o Atlas da Violência de 2019, 75,5% das vítimas de homicídios no Brasil em 2017 

eram pessoas negras.  

A luta da população negra contra essa situação acompanha a história do país desde os tempos 

da escravidão. Dentre os movimentos que se destacaram no período colonial está o Quilombo dos 

Palmares e as figuras de Zumbi e Dandara. O dia 20 de novembro, dia da morte de Zumbi, passou a ser 

considerada data de memória para diversos movimentos negros que continuam lutando por liberdade, 

igualdade, justiça social e dignidade para o povo negro, além da garantia do direito fundamental que é 

a liberdade religiosa, combatendo todo tipo de preconceitos contra as religiões de matriz africana, que 

até os dias atuais sofrem inúmeros e violentos ataques, ensejados pelo preconceito histórico enraizado 

na construção social e histórica do Brasil. 

Em 2003, durante o governo Luís Inácio Lula da Silva, o Dia Nacional da Consciência Negra 

foi criado como efeméride, incluída no calendário escolar. Somente em 2011, por meio da Lei Federal 

nº 12.519, de 10 de novembro, a data foi instituída oficialmente em âmbito nacional. Além de lembrar 

a história de Zumbi, de Dandara e demais lutadores antirracistas, o dia da Consciência Negra e todo o 

mês de novembro deve ser marcado por estudos, debates, reconhecimentos da importância histórico-

cultural, celebrações das lutas, mobilizações e proposições para mudar a triste realidade desigual e 

desumana que marca a vida da população negra no nosso país.  

Por essas razões, apresentamos esse projeto de lei, tendo em vista que o município de Petrolina 

tem a maioria da sua população composta por negros, negras e pardos, trabalhadores e trabalhadoras, 

moradores das nossas periferias e que vivenciam boa parte das injustiças aqui relatadas, e também 

reconhecemos a importância de todas e todos que há muito tempo constroem a luta contra o racismo no 

município de Petrolina, e entre essas importantes figuras destacamos a saudosa companheira Isabel 

Cristina, que dedicou sua vida ao combate às injustiças sociais. 

  

 

Gilmar dos Santos Pereira 

Vereador 
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Vereadora 
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